
',anta :ita do apucal Prefeitura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAL 
CEP 37.540 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 E ! 	N2  1.234/85 

de 5 de fevereiro de 1985 

"Fixa Abono Be Familia para o excretcio de 1985 e contém 

outras providências". 

Cámare i,unicipal de Santa Rita do Sapucai, decretou, e eu, 

Prefeito }..mnicipal, sanciono a seguinte foi; 

Art. IQ 	Fica o Executivo kunicipal autorizado a fixar em/ 

c$ 8.328 (oito mil, trezentos e vinte oito cruzeiros), por dependente,/ 

o Abono de Familia, do Funcioáario Estatutário, referente exercício de/ 

1985. 

Art. 2P - Revogadas as disposiçOes em contrário, entrará ai 

te lei em vigor na data de sua publIcaçao, retroagindo sous efeitos a / 

partir de 1 9  de Janeiro de 1985. 

istre-se o rublique -se. 
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BEL. RO';eR O TOLEDO RENO 

- Pref. 'unicipal 

FRANGI-C© CARVALHO 

- Secretario - 

5 de feveroi 
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